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Natureza de despesa: - 339040 – Serviço de tecn. da informação e co-
municação - PJ
fonte de recursos: - 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dação pela administração indireta.
razão Social: ParaMita tEcNoloGia coNSUltoria fiNaNcEira 
ltda, empresa com sede em Praia do flamengo, nº 66, Bloco B, Sala 
1620, bairro do flamengo, cEP: 22.210-903, inscrita no cNPJ/Mf sob 
nº 07.931.931/0001-52, neste ato representada por MaXiM WENGErt e 
GYorGY varGa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
franklin José Neves contente
ordenador de despesa
iGePreV
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
Exercício: 2022/2023
Número da inexigibilidade: 005/2022
Processo: 2022/838511
data: 01/09/2022
ordenador: franklin josé neves contente
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEv
eXtrato do PriMeiro terMo aditiVo do coNtrato
contrato administrativo: 06/2019
Processo: 2019/154404
data da assinatura: 01/09/2022
vigência: 09/09/2022 a 08/09/2023
Exercício: 2022 e 2023
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato administrativo nº 06/2019 pelo período de 12 (doze) meses e reajus-
te pelo iGP-M de 10,07% (dez vírgula zero sete por cento) (Julho/2022).
dotação orçamentária:
• Unidade Orçamentária - 84201: Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará;
• Unidade Gestora - 840201: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará
• Programa do PPA 2020/2023: - 1508 - Governança Pública
• Classificação Funcional Programática: - 09.126.1508-8238: Gestão de 
tecnologia da informação e comunicação;
• Fonte de Recursos: - 0261002877: Recursos Próprios Diretamente Arre-
cadados pela administração indireta
• Nº da Ação: 233756 – Plano Interno (PI): 4120008238C
• Natureza da despesa: - 339140 – Serviços de Tecnologia da Informação 
e comunicação - PJ
contratado: a EMPrESa dE tEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNi-
caÇÃo do EStado do Pará - ProdEPa, Empresa Pública Estadual, com 
sede na rodovia augusto Montenegro, centro administrativo do Estado, 
Km 10, cEP: 66820–000, distrito icoaraci, Belém/Pa, inscrita no cNPJ/
Mf sob o Nº 05.059.613/0001-18, neste ato representado por MarcoS 
aNtÔNio BraNdÃo da coSta.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv
eXtrato do 2º terMo aditiVo de coNtrato
contrato administrativo: 018/2020
adesão à ata de registro de Preços nº 003/2019 – Pregão Presencial nº 
003/2019 - ciaS
Processo: 2020/551014
data da assinatura: 03/08/2022
vigência: 06/08/2022 a 05/08/2023
Exercício: 2022 e 2023
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato por 12 (doze) meses com reajuste de 12,13% (iPca).
• Unidade Orçamentária:
 84201: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará;
• Unidade Gestora:
  840201: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará;
• Programa do PPA 2020/2023:
  1297 – Manutenção da Gestão;
• Classificação Funcional Programática:
 09.122.1297-8338 - operacionalização de ações administrativas
• Fonte de Recursos:
  0261006355 - recursos Próprios diretamente arrecadados pela adminis-
tração indireta;
• Nº da ação:
  232403 – Plano interno (Pi): 4120008338c;
• Natureza de Despesa:
  339033 – Passagens e despesas com locomoção;
contratado: lUiZ viaNa traNSPortES ltda, com sede rua cristiano Mo-
reira Sales, nº 42, bairro Estoril, cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no 
cNPJ/Mf nº 07.590.934/0001-70, neste ato representado por seu repre-
sentante legal, lUiZ daNiEl GoUlart viaNa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do igeprev

Protocolo: 851134
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.522 de 08 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1299127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17858, artiMES viNiciUS Silva SiQUEira, mat. 
nº 5195853/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará - BPM (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos    6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850462
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 4.521 de 08 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1287160.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 17056, SidNEY cESario dE olivEira, mat. nº 
5191475/1, pertencente ao efetivo da 28ª companhia independente de 
Polícia Militar do Estado do Pará - ciPM (Juruti), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%   486,20
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.294,51
adicional de inatividade - 35%   1.963,34

total de Proventos    7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850467
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 4.480 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício PrEvidENciário dE rESErva 
rEMUNErada Para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcESSo nº 
2021/1127270
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:


